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ESTADO DE SÃO PAULO



PETICIONAMENTO ELETRÔNICO SEI!

Facilidade e transparência ao usuário. 
Confiabilidade na identificação do usuário pela plataforma GOV.BR (nível ouro/prata)
Acompanhamento dos pedidos administrativos de forma eletrônica.
Para cadastro e login, acesse https://portal.sei.sp.gov.br/sei/usuario_externo



ACESSO PARA
USUÁRIOS EXTERNOS

O usuário deve ser cadastrado mediante validação
pela plataforma GOV.BR. 
As orientações para cadastro estão no manual SEI! 



COMO PETICIONAR
Após cadastro e login, o usuário poderá apresentar
pedido administrativo: 

MENU ➡️ Peticionamento ➡️ Processo Novo



SELECIONAR ÓRGÃO: PGE

Em seguida, escolha o tipo de processo:

PGE: CEPEN - Pedido de certidão positiva com efeito de negativa - Pessoa Física
PGE: CEPEN - Pedido de certidão positiva com efeito de negativa - Pessoa Jurídica
PGE: CEPEN - Pedido de certidão positiva de débitos inscritos

ATENÇÃO!
Os pedidos de certidão formulados à

PGE abrangem exclusivamente
débitos inscritos em dívida ativa



PEDIDO DE CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA - PESSOA FÍSICA

Instruções para preenchimento do peticionamento eletrônico:

Preencher o Documento Principal (formulário);

No campo Documento Essencial, anexar todos os documentos obrigatórios:
a) documento de identificação do requerente;
b) planilha preenchida - Anexo Portaria SubG-CTF (www.dividaativa.pge.sp.gov.br - menu e-CRDA);
c) taxa de serviço DARE recolhida ou justificativa de isenção.

No campo Documentos Complementares, anexar:
a) procuração/instrumento que ateste ser o representante habilitado a requerer em nome do representado;
b) documento de identificação do procurador;
c) certidão de objeto e pé (processos judiciais físicos);
d) outros documentos necessários para comprovação da regularidade fiscal.

PLANILHA EM
FORMATO

EXCEL



PEDIDO DE CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA - PESSOA JURÍDICA

No campo “Especificação”, indicar o nome da PESSOA JURÍDICA REQUERENTE E CNPJ BASE:

Preencher o Documento Principal - todos os campos indicados no formulário;

No campo Documento Essencial, anexar todos os documentos obrigatórios:
a) ato constitutivo e alterações - atualizados;
b) planilha preenchida - Anexo Portaria SubG-CTF (www.dividaativa.pge.sp.gov.br - menu e-CRDA);
c) taxa de serviço DARE recolhida ou justificativa de isenção.

No campo Documentos Complementares, anexar:
a) CADESP;
b) certidão de objeto e pé (processos judiciais físicos);
c) outros documentos necessários para comprovação da regularidade fiscal;
d) procuração/instrumento que  ateste ser o representante habilitado a requerer em nome do representado;

PLANILHA EM
FORMATO

EXCEL



PEDIDO DE CERTIDÃO POSITIVA DE
DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Preencher o Documento Principal - todos os campos indicados no formulário;

No campo Documento Essencial, anexar todos os documentos obrigatórios:
a) documento de identificação do requerente (RG/CPF ou comprovante de inscrição do CNPJ);
b) taxa de serviço DARE recolhida ou justificativa de isenção.

No campo Documentos Complementares, anexar:
a) CADESP, se contribuinte de ICMS;
b) atos constitutivos e alterações, se for pessoa jurídica;
c) procuração/instrumento que  ateste ser o representante habilitado a requerer em nome do representado;
d) outros documentos que entender necessários.



Os pedidos de certidão positiva e/ou positiva com efeito de negativa
devem ser precedidos do pagamento de taxa DARE, conforme
previsão no Item 2, do Capítulo III, Anexo I - Taxa de Fiscalização de
Serviços Diversos, Lei Estadual nº 15.266/2013.

Emissão da DARE A emissão da DARE para pagamento dessa taxa é
feita no endereço eletrônico do Portal da Secretaria da Fazenda, em
“emissão de DAREs para mais receitasˮ:
 https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/dare/Paginas/Servicos.aspx

Para emissão do DARE, não é necessário identificar-se no Ambiente
de pagamentos:

TAXA DE SERVIÇO
EMISSÃO DE CERTIDÃO - PGE

https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx
https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx


TAXA DE SERVIÇO
EMISSÃO DE CERTIDÃO - PGE

1648 - Certidão de débitos inscritos ou não inscritos: requerida por um só interessado, referindo-se a um só tributo
Emitir
1648 - Certidão de débitos inscritos ou não inscritos: requerida por um só interessado, referindo-se o pedido a mais de
um tributo, por tributo que acrescer
Emitir
1648 - Certidão de débitos inscritos ou não inscritos: requerida por mais de um interessado e referindo-se o pedido a
um só tributo, por interessado

https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx


DÚVIDAS
Para auxílio no peticionamento
eletrônico de certidões positivas
com efeito de negativa à PGE,
entre em contato nos seguintes
canais de atendimento:

PGE SETOR CEPEN
pge-cepenfiscal@sp.gov.br

FALE CONOSCO
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/loginInternet.jsf


